
 
 

 

 

 

 

 

 

Emenda Modificativa n°      ____ / 2025 
 

 

AO PROJETO DE LEI N° 245 / 2025 

 

                 

EMENTA: Dispõe sobre as alterações no do Art. 10º, do Projeto de Lei 245 / 2025. 

 

 
Onde lê-se: 

        

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Leia-se: 

                    Art. 10º- .....................................................................................................................................; 
 

        Art. 9 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposições em 

contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.979 / 2011, de 15 de setembro de 2011. 

 

 

 

                                                        Sala das Sessões, 09 de setembro de 2025. 

 

 

JOSÉ SOARES CORREIA 

(Irmão Soares) 

Vereador 
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